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          CCOONNSSEELLHHOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  DDAA  PPEESSSSOOAA  IIDDOOSSAA  
 

Rua Barão do Rio Branco, nº 3170 – Bairro São Francisco
CEP:85303-130 – Laranjeiras do Sul – PR

Fone: 42 3635 8120 - E-mail:  asocial@ls.pr.gov.br 
 

 

RESOLUÇÃO CMDPI N.º 02 / 2022 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, quadriênio 2022-2025.  

Considerando a respectiva deliberação de sua plenária, ocorrida na Reunião 

Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, 
realizada na data de 18/02/2022;  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA  IDOSA - CMDPI, 
no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº 053/2016, DE 
14/09/2016,  

RESOLVE:  

Art. 1º. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, quadriênio 

2022-2025. 

Art. 2º. A presente Resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada.  

Laranjeiras do Sul, 18 de fevereiro de 2022.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2022 – PMLS – UASG 987659 
Objeto: Aquisição de motoniveladora, conforme convênio nº 907936/2020. 
Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Entrega e abertura das propostas até às 13h30min do dia 14/03/2022, no site 
www.comprasnet.gov.br ou https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
O Sr. Prefeito informa que houveram alterações no edital, ficando prorrogada a 
abertura do certame licitatório para o dia 14/03/2022, às 13h30min. 
Laranjeiras do Sul-PR, 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de peças e manutenção 
preventiva e corretiva dos semáforos de trânsito do município de laranjeiras do 
sul-pr. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 14/03/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2022 – PMLS 
Objeto: Aquisição e instalação de parque infantil para instituição da rede 
municipal de ensino. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 10h15min do dia 14/03/2022. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 17 de fevereiro de 2022. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2020 

2º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NA ORLA DO LAGO MUNICIPAL II, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE N° 889199/2019/MDR/CAIXA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44, 
situada a Rod. BR 277, Km 473, s/n°, Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000, neste ato 
representada pelo Sr. BRYAN MICHEL BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 078.908.679-48 e portador da cédula de identidade nº 8.667.277-4-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 132.858,75 (cento e trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais 

e setenta e cinco centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro de 2022. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES, CONVÊNIO Nº. 615/2021, SEAB. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
95.404.968/0001-90, situada a Rua Deolinda Oliveira Luz, n° 680, Presidente Vargas, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.304-480, neste ato representada pelo Sr. SERGIO LUIZ 
GUERRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 488.048.949-20 e portador da cédula de identidade nº 
4.119.492-8-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.245.027,00 (dois milhões, duzentos e quarenta e 
cinco mil e vinte e sete reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 17 de fevereiro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2021 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 011/2022 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 
Seletivo de Estágio n.º 001/2021, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A Convocação dos Candidatos aprovados para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
sito a Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Esquina com a Avenida Santos Dumont – Centro, 
munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos de acordo com o item 10.0, do 
Edital de Abertura para o Processo Seletivo de Estágio n.º 001/2021 (Fotocópia da Cédula de 
Identidade e do CPF; Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; Comprovante de 
Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; Conta Corrente em nome 
do Estagiário, apenas em bancos conveniados com o Agente Integrador CEBRADE; Uma foto 3x4; 
Documento do responsável, se menor de idade), entre os dias 21 a 25 de Fevereiro de 2022. 

ADMINISTRAÇÃO 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Vitor Henrique da Paz 20/07/2004 14.350.251-1 3.º 
Julio Cezar Queiroz Correia 01/07/1986 91.759.005-8 4.º 

 
FISIOTERAPIA 

 
NOME DT. NASC RG ORDEM 

Daiana Pereira de Oliveira 23/07/1998 13.657.940-1 1.ª 
 

ODONTOLOGIA 
 

NOME DT. NASC RG ORDEM 
Hemelly Regina Dalibra 24/07/2005 14.603.060-2 1.ª 

 
Serão consideradas desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderam os requisitos se não apresentarem todos os documentos 
necessários à sua contratação e, desistentes caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 17 de Fevereiro de 2022 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.635.874,57207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24 239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.635.874,57207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24 239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31Pessoal Ativo

0,002.297.613,13181.384,13 184.686,99 186.824,13 186.824,13 186.260,78 190.598,58 212.559,87 175.339,55 176.499,84 180.473,54 181.845,13 254.316,46     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00338.261,4425.737,56 26.464,18 26.934,36 28.145,81 27.582,77 27.908,66 26.510,62 26.412,39 25.802,75 26.637,23 26.925,26 43.199,85     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.635.874,57207.121,69 211.151,17 213.758,49 214.969,94 213.843,55 218.507,24 239.070,49 201.751,94 202.302,59 207.110,77 208.770,39 297.516,31DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

106.525.852,77RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.950.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

100.575.852,77RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.635.874,57DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,62%

6.034.551,17LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5.732.823,61LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

5.431.096,05LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2021 À 12/2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 69.356,65 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 69.356,65 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 9.964,62 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 9.964,62 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 59.392,03 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 415.041,37 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 415.041,37 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 640.673,61 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 225.632,24 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 (345.684,72) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 91.664.339,49 99.872.355,35 106.525.852,77

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.100.000,00 2.400.000,00 5.950.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 90.564.339,49 97.472.355,35 100.575.852,77

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,07 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 (0,35) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 108.677.207,39 116.966.826,42 120.691.023,32

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 97.809.486,65 105.270.143,78 108.621.920,99

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 1.955,12 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 99.872.355,35 106.525.852,7791.664.339,49

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 2.400.000,00 5.950.000,001.100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 97.472.355,35 100.575.852,7790.564.339,49

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 21.971.918,18 23.435.687,6120.166.154,69

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 19.774.726,36 21.092.118,8518.149.539,22

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2021
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

2.635.874,57 2,62

6.034.551,17 6,00

5.732.823,61 5,70

0,00 0,00

TÉCNICO CONTABIL

GRAZIELA DARIO DILGER

PRESIDENTE

CARLOS ALBERTO MACHADO

CONTROLE INTERNO

NELSON NIEDZWIEDZKI

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 106.525.852,77

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 100.575.852,77

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5.431.096,05 5,40

100.575.852,77Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 313/2021 de 24/08/2021

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  3.094.315,32  (três  milhões  e 
noventa  e  quatro  mil  trezentos  e  quinze  reais  e  trinta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2120/2020 de 11/12/2020.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,0015 - 3.3.90.30.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

171.000,0094 - 3.1.90.11.00.00 1000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

400.000,0091 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.303,0999 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 39.051,0795 - 3.1.90.13.00.00
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.649,64107 - 3.1.91.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 43.708,35104 - 3.1.91.13.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.098,98167 - 4.4.90.52.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

23.000,00177 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

121.000,00195 - 3.1.90.11.00.00

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.809,91198 - 3.1.91.13.00.00
07.001.10.302.0017.2.059. Manutenção dos Consorcios Intermunicipais de Saúde

CONTRIBUIÇÕES 300.000,00801 - 3.3.70.41.00.00 1033
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07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.782,83241 - 3.1.91.13.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 99.205,00245 - 4.4.90.52.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

340.000,00269 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.169,41271 - 3.1.90.13.00.00 1000
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 29.705,45274 - 3.1.91.13.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.1.072. Construção, Ampliação e Reforma das Unidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00298 - 3.3.90.30.00.00 504

08.001.20.606.0019.2.074. Aquisição de Máquinas; Equipamentos e Veículos
EMENDA PARLAM - AQUIS DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS AGRÍC - 202037710005

33.800,00608 - 4.4.90.52.00.00 3967

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

DIÁRIAS - CIVIL 800,00318 - 3.3.90.14.00.00 1000

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 74.700,39339 - 3.3.90.30.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
MATERIAL DE CONSUMO 3.200,00346 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.122.0010.2.085. Aquisição de Moveis, Equipamentos e Material Permanente
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.050,00348 - 4.4.90.52.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.485,38358 - 3.1.90.13.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.598,00368 - 4.4.90.52.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.897,00737 - 4.4.90.52.00.00 3933

10.002.08.244.0011.2.098. SCFV - Idoso
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

42.627,33696 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00701 - 3.3.90.30.00.00 3932
MATERIAL DE CONSUMO 12.721,50676 - 3.3.90.30.00.00 3948

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 302,99667 - 4.4.90.52.00.00 3936

10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE

10.003.08.122.0013.2.105. Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 299,00444 - 4.4.90.52.00.00 1000
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11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

CONV.CALÇAMENTO B. N. SRA. APARECIDA 
SICONV 885043-19

382.000,00813 - 4.4.90.51.00.00 1034

OBRAS E INSTALAÇÕES -RECAPE ASFALTICO 
SICONV F. 1035

238.750,00812 - 4.4.90.51.00.00 1035

CONV.CALÇAMENTO B. N. SRA. APARECIDA 
SICONV 885043-19

382.000,00798 - 4.4.90.51.00.00 970

OBRAS E INSTALAÇÕES -RECAPE ASFALTICO 
SICONV F. 986

238.750,00799 - 4.4.90.51.00.00 971

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil
MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00497 - 3.3.90.30.00.00

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

21.850,00515 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Suplementação: 3.094.315,32

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.1.008. Ampliação e Reforma dos Predios Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,0016 - 3.3.90.39.00.00 1000

03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 
Administração
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

171.000,0021 - 3.1.90.11.00.00 1000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 340.000,0022 - 3.1.90.13.00.00 1000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.0012.2.027. Manutenção do Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

482.759,4290 - 3.1.90.11.00.00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

18.952,73102 - 3.1.90.94.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

16.538,83163 - 3.3.90.36.00.00 1000

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 10.560,15172 - 3.3.90.30.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.001.10.301.0017.2.056. Assistência a Atenção Básica
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

8.809,91197 - 3.1.90.94.00.00

07.001.10.302.0017.2.062. Fortalecimento da Saúde Bucal
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

121.000,00231 - 3.1.90.11.00.00

07.001.10.302.0017.2.063. Fortalecimento da Estratégia Sáude da Família - ESF
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

8.782,83239 - 3.1.90.94.00.00

MATERIAL DE CONSUMO 99.205,00243 - 3.3.90.30.00.00
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.068. Manutenção do Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

31.874,86272 - 3.1.90.94.00.00 1000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.070. Manutenção e Conservação da Frota da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00290 - 3.3.90.39.00.00 504

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
09.001.26.122.0020.2.080. Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura e Viação

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,39322 - 3.3.90.39.00.00 504

09.001.26.451.0020.1.081. Construção, Reforma e Melhorias e Pontes, Boeiros e Galerias Pluviais
MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00327 - 3.3.90.30.00.00 504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

800,00331 - 3.3.90.39.00.00 1000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00330 - 3.3.90.39.00.00 504

09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.451.0020.1.082. Pavimentação e Recuperação das Vias Rurais

MATERIAL DE CONSUMO 13.700,00333 - 3.3.90.30.00.00 504

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.001.04.122.0010.2.084. Manutenção e Conservação de Veículos da Secretaria Municipal de 

Assitência Social
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.200,00347 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.001.08.243.0010.1.087. Construção, Ampliação e Reformas das Unidades da Secretaria Municipal de 
Assitencia Social
MATERIAL DE CONSUMO 6.050,00352 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.001.08.244.0010.2.090. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistencia Social
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.485,38360 - 3.1.91.13.00.00 1000

10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.122.0012.2.093. Manutenção do Centro Especializado de Assitencia Social - CREAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00742 - 3.3.90.36.00.00 3932

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00743 - 3.3.90.39.00.00 3932
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10.002.08.243.0011.2.095. Equipe Volante
MATERIAL DE CONSUMO 3.157,33688 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.000,00709 - 3.3.90.36.00.00 3933

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00689 - 3.3.90.36.00.00 3934

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.188,00693 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.243.0013.6.097. SCFV - Crianças e Adolescentes
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00691 - 3.3.90.36.00.00 3934

10.002.08.244.0011.2.098. SCFV - Idoso
MATERIAL DE CONSUMO 16.262,45694 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

897,00712 - 3.3.90.36.00.00 3933

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00695 - 3.3.90.36.00.00 3934

10.002.08.244.0011.2.099. Manutenção do Centro de Referencia da Assistencia Social - CRAS
MATERIAL DE CONSUMO 10.363,71685 - 3.3.90.30.00.00 3934
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

2.000,00686 - 3.3.90.36.00.00 3934

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.655,84687 - 3.3.90.39.00.00 3934

10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00702 - 3.3.90.36.00.00 3932

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

5.000,00677 - 3.3.90.36.00.00 3948

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00703 - 3.3.90.39.00.00 3932

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

7.721,50678 - 3.3.90.39.00.00 3948

10.002.08.244.0014.2.104. Indice de Gestão Descentralizada - IGD
MATERIAL DE CONSUMO 302,99666 - 3.3.90.30.00.00 3936

10.002.08.244.2092.2.195. Transferências do Sistema Único de Assistência Social - Combate COVID-19
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

200,00434 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
10.004.08.241.0010.2.110. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Idoso

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.000,00456 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.004.08.241.0011.2.111. Proteção, prevenção e defesa dos direitos da pessoa idosa
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

299,00459 - 3.3.90.36.00.00 1000

10.005.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA
10.005.08.242.0010.2.112. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal da Pessoa Portadora de 

Deficiencia
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

398,00463 - 3.3.90.36.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
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11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas
CONV.CALÇAMENTO B. N. SRA. APARECIDA 
SICONV 885043-19

382.000,00769 - 4.4.90.51.00.00 985

OBRAS E INSTALAÇÕES -RECAPE ASFALTICO 
SICONV F. 986

238.750,00562 - 4.4.90.51.00.00 986

11.001.15.452.0009.2.120. Manutenção das Atividades da Defesa Civil
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00498 - 3.3.90.39.00.00

11.001.18.542.0009.2.125. Manutenção do Aterro sanitário e Reciclagem de Resíduos, Central de 
Triagem, Compostagem e Transboro
MATERIAL DE CONSUMO 21.850,00513 - 3.3.90.30.00.00 504

Total Redução: 2.139.765,32

300.000,00Receita:1.7.2.8.03.11.09.00000000 Fonte: 1033
238.750,00Receita:2.4.1.8.10.71.05.00000000 Fonte: 1035
382.000,00Receita:2.4.1.8.10.71.04.00000000 Fonte: 1034
920.750,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   24  de  agosto  de  2021.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT

 

 

 
 
DECRETO N.º 049/2022 
DATA: 17/02/2022 

 
SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição. 

 
 

O Prefeito do Município de Pinhão, Estado do 
Paraná, em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o 
processo de aposentadoria da Servidora Pública Municipal Leoni Timm; 
 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica concedida a Servidora Leoni Timm, 
brasileira, servidora pública municipal de Pinhão, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professora, Mat. 07011, portadora do RG n.º 4.236.075-9, e inscrita no CPF sob n.º 
855.278.239-15, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com 
proventos mensais e integrais ao tempo de contribuição, com paridade, última 
remuneração, com fundamento no art. 6° da EC 41/03 – Prof. Educação Infantil, 
Fundamental e Médio e com o artigo 23, da Lei Municipal 1.274/2006. 

 

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.571,58 (três mil quinhentos e setenta e um reais e 
cinquenta e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo, os quais serão pagos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV.  
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 051/2022 
DATA: 17/02/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professora ocupante 
de cargo do Processo Seletivo Simplificado n.º 
001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, a Sra. Elisangela 
Teixeira, ocupante do cargo em provimento temporário de Professora de Educação Infantil e 
Séries Iniciais – 20h, aprovada no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob regime 
C.L.T., nomeada pelo Decreto n.º 324/2021, de 01 de setembro de 2021. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, retroagindo seus efeitos a 16/02/2022, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
DECRETO N.º 052/2022 
DATA: 17/02/2022 

 
SÚMULA: Exonera, a pedido, Professoras 
ocupantes de cargo do Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

Decreta: 
 

Art. 1º. Exonera, a pedido, as senhoras abaixo 
relacionadas, ocupantes do cargo em provimento temporário de Professora de Educação 
Infantil e Séries Iniciais – 20h, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2021, sob 
regime C.L.T., nomeadas pelo Decreto n.º 324/2021, de 01 de setembro de 2021: 
 
Adriane da Silva Leite 
Diovana do Belém Zaluski de Paula 
Michele Caldas Cardozo 
Vera Lúcia Gonçalves 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 
 
 

 

 

 

 
 
DECRETO N.º 053/2022 
DATA: 18/02/2022 
 
SÚMULA: Concede revisão de proventos de 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição à servidora Solange Aparecida dos 
Santos Adronski, em virtude de decisão judicial. 

 
O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 
 
CONSIDERANDO a sentença do Processo n.º 

0002362-76.2019.8.160134 – Poder Judiciário do Estado do Paraná – Comarca de Pinhão; 
 

Decreta: 
 

Art. 1º. Fica alterada a composição dos proventos 
de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição concedida por meio do 
Decreto n.º 188/2016, de 01/07/2016, à servidora pública municipal Solange Aparecida dos 
Santos Adronski. 

Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensais de 
sua aposentadoria o valor de R$ 3.352,77 (três mil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta 
e sete centavos), conforme demonstrativo de revisão de cálculo, os quais serão pagos pelo 
Fundo de Previdência Municipal de Pinhão - FUNPREV. 

Parágrafo único. O valor revisto dos proventos foi 
devido à inclusão do adicional de 50% (cinquenta por cento), previsto no art. 63, alínea J da 
Lei Municipal n.º 1.718/2012 - Reestrutura o Estatuto do Magistério Público Municipal e seu 
Plano de Carreira. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 

 

Município de Pinhão
   Estado do Paraná

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL N.º

008/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHÃO – PR.

CONTRATADO: RSDC COMERCIAL EIRELI

OBJETO: O  presente  termo    tem  como  OBJETO  rescinde    o  registro  do  saldo  

remanescente de todos os itens constantes do     CONTRATO   N.º 064/2021  , datado  

de 24 de  março de 2021, celebrado entre as partes supramencionadas, que teve

como  fundamento  o  seguinte:   AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ELÉTRICO  PARA  

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  ,     conforme especificações constantes  

abaixo  e  no     Edital  de  Licitação  Modalidade  Pregão  (Eletrônico)  n.º  

006/2021.

CLÁUSULA  SEGUNDA: O  CONTRATANTE resolve,  nesta  data,  dissolvendo

quaisquer direitos e obrigações oriundas do CONTRATO   N.º 064/2021,   datado de  

24 de  março de 2021, pelo descumprimento contratual da prestação dos serviços,

conforme  Memorando  nº  290/2021  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  e

Parecer Jurídico nº 314/2021.

Data: 04/09/2021.

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE 
MODALIDADES COLETIVAS DE QUADRA; EXTERNAS; 
FUTEBOL DE CAMPO E INDIVIDUAIS, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES. 
 
 
SESSÃO: 15/01/2022 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
J. M. DINIZ ME - 25.090.313/0001-09. 
 
VALOR TOTAL: R$ 155.235.00,00 (cento e cinquenta e 
cinco mil, duzentos e trinta e cinco reais). 

 
 

Pinhão - PR, 18 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DIRETA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 
 

PARECER JURÍDICO N.º 033/2022 EMITIDO 
POR WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, 
OAB/PR Nº 30.804. 
 
OBJETO: SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO 
TEATRAL, EM ALUSÃO AO DIA DA MULHER, 
COM APRESENTAÇÃO DO PROJETO “CADA 
UMA, UM CONTO” – WEBSÉRIE “TÁ NA 
REDE” COM 4 EPISÓDIOS COM TEMÁTICA DE 
COMBATE AO CYBERBYLLYING COM 
FORMAÇÃO (BÔNUS) PARA 5 TURMAS – 
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM 3 
TURMAS. 
 
JUSTIFICATIVA: O SERVIÇO PROPOSTO 
ACIMA VISA ATENDER PRINCIPALMENTE A 
DELIBERAÇÃO CEDCA/PR 089/2019 E A 
DELIBERAÇÃO CDMCA 084/2019, AMBAS 
RELACIONADAS A POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
EM FAVOR DE: 
GUSTAVO MOLOGNE DE OLIVEIRA 
PRODUCÕES (DUSOL PRODUÇÕES) 
CNPJ: 33.643.052/0001-35 
 
VALOR TOTAL: R$ 34.500,00 (TRINTA E 
QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 74, INCISO II, 
DA LEI 14.133/2021. 
 
PINHÃO - PR, 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA N.º 097/2022 
DATA: 17/02/2022 
 
O Gabinete Municipal, Estado do Paraná, por meio do 
Prefeito Municipal de Pinhão José Vitorino Prestes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o Memorando n.º 044/2022 – Secretaria 
de Educação e Cultura, 

 

Resolve: 
 

 
Art. 1º. Conceder período extraordinário de 4 (quatro) 

horas, a Professora abaixo relacionada, por desempenhar exercício de Suporte 
Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme dispõe no 
parágrafo único do art. 62 da Lei Municipal n.º1718/2012: 

 
03471 – Elisangela Teixeira 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 

do Paraná, em 17 de fevereiro de 2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 002/2022 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE BARRACÕES 
GERMINADOS NA ÁREA INDUSTRIAL, PARA ATENDIMENTO DE 
INDÚSTRIAS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE INDUSTRIA E 
COMÉRCIO. NO PRIMEIRO BLOCO SERÃO CONSTRUÍDOS 04 
BARRACÕES GERMINADOS COM UMA ÁREA TOTAL DE 880 M², E 
NO SEGUNDO BLOCO SERÃO CONSTRUÍDOS MAIS DOIS 
BARRACÕES GERMINADOS COM ÁREA TOTAL DE 440 M², EM 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A LICITAÇÃO DO 
TIPO MENOR PREÇO”, conforme especificações constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 21/02/2022 a 11/03/2022. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-8431. 
 
E-mail: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 11/03/2022, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 11/03/2022, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 034/2022 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 

Pinhão, 18 de Fevereiro de 2022. 
 

Adecleverson Rodrigo Santos 
Pres. da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
 

 
 

              
                          

 

 

 

DECRETO N.º 014/2022 

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da 
outras providências. 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

R E S O L V E 

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Emerson Baptistel portador da cédula 
de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos seguintes bens móveis: 

- UM VEÍCULO VW/INDUSCAR FOZ PAS/ONIBUS, ANO 2008, MODELO 2009, COR 
AMARELA, PLACA AQY-3798, RENAVAM – 123567483, CHASSI – 
9BWR882W49R922219, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 30.000,00. 
 
- VEÍCULO GOL TL MBV PAS/AUTOMÓVEL, ANO 2017, MODELO 2018, COR BRANCA, 
PLACA BBZ-5411, RENAVAM – 01146512063, CHASSI – 9BWAB45U3JT099050, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 29.000,00 
 
- UM VEÍCULO GOL TL MCV PAS/AUTOMÓVEL, ANO 2018, MODELO 2018, COR 
BRANCA, PLACA BBZ-5409, RENAVAM – 01146522239, CHASSI – 
9BWAG45UXJT109073, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, 
AVALIADO EM R$ 27.000,00 
 
- UM VEÍCULO FIAT/UNO MILLE WAY ECON, ANO 2013, MODELO 2013 COR BRANCA, 
PLACA AXK-3520, RENAVAM – 00569068053, CHASSI – 9BD15804AD6873528. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 16.000,00 
 
- UM VEÍCULO IVECO/CITYCLASS PAS/ONIBUS, ANO 2013, MODELO 2014, COR 
AMARELA, PLACA AXP-3291, RENAVAM – 00587354500, CHASSI – 
93ZL68CO1E8454593, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
AVALIADO EM R$ 50.000,00 
 
- UM VEÍCULO FIAT/UNO WAY ECON PAS/AUTOMÓVEL, ANO 2013, MODELO 2013, 
PLACA AXK3522, COR BRANCA, RENAVAM 00568939280, CHASSI 
9BD15804AD6873551, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
AVALIADO EM R$ 16.000,00 
 
- UM VEÍCULO FIAT/DOBLO C F TCA ESP/CAMINHONETE/AMBULÂNCIA, ANO 2012, 
MODELO 2013, PLACA AWF-8596, COR BRANCA, RENAVAM 495720410, CHASSI 
9BD223156D2029225, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
AVALIADO EM R$ 25.000,00 
 
UM VEÍCULO FIAT/PALIO FIRE WAY PAS/AUTOMÓVEL, ANO 2014, MODELO 2015, 
PLACA AZH-0D94, COR BRANCA, RENAVAM 01036240530, CHASSI 
9BD17144LF5999853, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
AVALIADO EM R$ 22.000,00 

              
                          

 

 

 

 
-UM VEÍCULO VOLVO/MPOLO VIAGGIO R, ANO 2001, MODELO 2001, PLACA AKB-
2C78, COR BRANCA, RENAVAM 00765045249, CHASSI 9BVR6C4101E356847, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL AVALIADO EM R$ 40.000,00 
 
UM VEICULO VW/KOMBI MIS/CAMINHONETA, ANO 2009, MODELO 2010, PLACA ARR-
4088, COR BRANCA , RENAVAM 161317987, CHASSI 9BWMF07XXAP007393, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL AVALIADO EM R$ 22.000,00 
 
-UM VEICULO VW GOL 1.0 G4, ANO 2012, MODELO 2013, PLACA AVJ-9841, COR 
BRANCA, RENAVAM 00466516177, CHASSI 9BWAA05W1DP002910, PERTENCENTE 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL AVALIADO EM R$ 18.000,00 
 
-UM VEICULO VW/NOVO GOL TL MCV, ANO 2018, MODELO 2018, PLACA BBZ-5412, 
COR BRANCA, RENAVAM 01146574379, CHASSI 9BWAG45U8JT122954, 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL AVALIADO EM R$ 25.000,00 
 
VEÍCULO VW/MASCA GRAMINI O PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO 2010, COR 
AMARELA PLACA ARY-9675, RENAVAM 001781689270, CHASSI 
9532452R7AR002794, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL; 
AVALIADO EM R$ 60.000,00. 
 
- UMA MOTONIVELADORA CATERPILAR 120H, NUMERO DE SERIE 5FMO1444-120H, 
COR AMARELA, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL; AVALIADO 
EM R$ 50.000,00. 
 
- UM TRATOR MASSEY FERGUSON 275, NUMERO DE SERIE 2752155810-275. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL; AVALIADO EM R$ 
10.000,00. 
 
- UM VEÍCULO VW/UP TAKE MA, ANO 2016, MODELO 2017, COR BRANCA, PLACA 
BAP-4163, RENAVAM – 01090148426, CHASSI – 9BWAG4128HT508109. 
PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL, AVALIADO EM R$ 15.000,00 
 
 
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas em 
atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de fevereiro de 2022. 

Publique-se 

 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018 
EDITAL DE CONCURSO N.º 001/2022 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2018, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 

MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2018, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou certidão 

(cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria “C” ou superior para o 

cargo de Operador de Máquinas e categoria “D” ou superior para o cargo de 
Motorista; 

g) Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não 
cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem 
ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 

h) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 
aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de acordo 
com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

i) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

j) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

k) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro documento 
idôneo; 

l) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

m) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
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n) Carteira de Trabalho; 
o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos e/ou dependentes (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
p) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria 

(somente para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, 
desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais 
previstas pela Constituição Federal) - original; 

q) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada 
por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

r) Possuir conta em banco (Sicredi); 
 
 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva 
do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 18 de fevereiro 
de 2022. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

 
CARGO: 
 
MOTORISTA 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

07º CARLOS WILLIAN DRABETSKI DOS SANTOS 
  

665450 
  

 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de 
fevereiro de 2022. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 014/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ALCIONE JUNIOR BELUSSO EVENTOS - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DO TIPO 
PROPAGANDA VOLANTE COM CARRO DE SOM, ALÉM DA GRAVAÇÃO DE ÁUDIO, VINHETAS E SPOTS, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 006/2022. 
VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 
ASSINATURA: 18/02/2022. 
VIGÊNCIA: 17/02/2023. 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

 
DECRETO Nº 018/2022 
De 16 de fevereiro de 2021 

 
Ementa: Altera os Membros da Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens e Imóveis, 

bem como de verificação de Inservibilidade e/ou 
Desnecessidade.   

 
 O Senhor Emanoel Vanderlei Volff, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por 

lei, 

 

 DECRETA 
 

 Art. 1º Ficam por este instrumento, nomeados os membros da 

Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, bem como a 

verificação de Inservibilidade e/ou Desnecessidade abaixo relacionados: 

 

 NOME RG CPF 
1º Sandra Cristina Gnoatto P. 4.911.744-2 810.095.269.87 

2º Adenise Antunes Lago C. 8.278.455-1 042.060.569-00 

3º Francinaldo Simeoni  8.399.722-2 050.888.469-16 

4º Diego Pretto 8.399.714-1 052.253.079-65 

5º Luan Felipe Panatto 10.792.219-9 103.513.729-11 

 

 Parágrafo Único – Cabe ao Primeiro Membro a função de Presidir a 

presente comissão.  
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Município de Porto Barreiro. 
 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

em 16 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

                      
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

D E C R E T O  N º 0 2 1 / 2 0 2 2 .  
De 18 de fevereiro de 2022. 

 

EMENTA:  Exonera Funcionário ocupante de cargo em 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA : 

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Exonerado o. SRº. EDSON 

MARTIN, portador do RG nº. 8.400.537-1, inscrito no CPF nº. 

051.186.089-70, do cargo em comissão de Diretor Geral da Viação, 

Obras e Urbanismo. 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de fevereiro de 2022. 

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº. 022/2022. 
De 18 de fevereiro de 2022.  

 

  

 EMENTA:  Nomeia Funcionário para ocupar o cargo de 

comissão. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA : 

 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeado o SRº.ACACIO 

SOUZA DE LIMA, portador do RG nº.4.446.044-0, inscrito no CPF nº. 

620.346.939-49, para o Cargo em comissão de Diretor Geral da 

Viação, Obras e Urbanismo. 

 

 Art. 2º. Este decreto ent ra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 18 de fevereiro de 2022.  

 

 

                     
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 567/2022 
 

O MUNICÍPIO DE CANDÓI, Estado do Paraná, comunica que realizará o Pregão Presencial 
nº 017/2022, Processo Administrativo nº 567/2022, cujo objeto é a “Registro de preços de 
Calcário (dolomítico), para correção de acidez do solo, visando o atendimento ao 
Programa Campo Forte Candói Desenvolvido instituído através da Lei Municipal nº 
1.619/2021”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 
 

DATA, HORA E LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

9 de março de 2022 às 08h30min00ss 
 

Local da sessão pública: Avenida XV de novembro, nº 1635, Cacique Candói, CEP 
85.140-000, Candói (PR), ao lado da Prefeitura Municipal de Candói. 

 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.candoi.pr.gov.br ou na sede da 
Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações e Contratos - Avenida XV de Novembro, nº 1761, 
Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. Contato: licitacao@candoi.pr.gov.br. 
Telefone: (42) 3638-8017. 

 
Candói, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Rodrigo Miss 
Pregoeiro 

Portaria nº 159/2022 e 259/2022 
 


